
 

  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 01/2021 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 14h, no auditório da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, situado na rua Domício da Gama/sala 02, Centro de Maricá/RJ, 

reuniu-se, sob a coordenação da Flávia Maria Nogueira Mattos estando presentes presencialmente e 

remotamente, através do link 

https://us05web.zoom.us/j/88305088273?pwd=TnduL1hTZzdWY3BYR3JWRjA1aklidz0

9 os membros,  Amanda Monteiro Machado Marques, Cristiane Garcia do Nascimento, Jonathan 

Oliveira Rocha, Gustavo Luiz Santana, Victor Andrade da Silveira,  Marcos Assumpção Andrade, 

Barbara Costa Oliveira e Miriam Abrantes Salti de Carvalho, para proceder a continuação da 

Concorrência n.º 01/2021, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. 

Antes de iniciarmos o certame, registra-se a alteração do endereço da sessão, devido aos 

procedimentos de segurança tendo em vista o COVID-19, no qual buscou-se a realização em espaço 

mais amplo. Contudo não houve óbice às empresas participantes uma vez que todos foram 

recebidos no prédio da Prefeitura e devidamente informados da alteração. Antes de divulgarmos o 

resultado da análise da habilitação, destacamos o equívoco no momento do registro na Ata da sessão 

anterior da razão social da empresa SERVSTEEL CONSTRUÇÕES ESPECIALIZADAS 

EIRELI, no qual constou a nomeação antiga, qual seja: EDX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS PARA CONSTRUÇÃO A SECO EIRELI. Tal fato pode ser comprovado no 

contrato social apresentado no qual formalizada a alteração da razão social da empresa.  

Compareceram ao certame, as empresas AJA CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP, credenciando os 

senhores Antonio José Guimarães Juliano e Srº. Mauro Roberto de Souza Silva, no entanto, para a 

presente sessão, o representação será feita pelo Sr. Antonio José Guimarães Juliano; COFRANZA 

CONSTRUTORA  LTDA, representada pela Srª Erica Moreira de Souza; RL 2 ENGENHARIA 

LTDA, representada pelo Srº. David Joan Cardoso dos Santos; MCB SERVIÇOS E 
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COMERCIO LTDA. credenciando o Sr. º Carlos Eduardo Carvalho, e para a presente sessão, 

sendo representada pelo Sr.º Marcio de Paula das Oliveiras; FW EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA representada pelo Srº Bernardo Pinho Moreira e 

GREEN ENERGY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA, credenciando a Srª Alessandra Lugon de Resende e representada na 

sessão pelo Srº. Arimar Corrêa da Silva Junior; todas devidamente credenciadas conforme 

documentos apensados aos autos. Em ato contínuo foi informado o resultado da análise da 

habilitação, qual seja: a empresa SERVSTEEL CONSTRUÇÕES ESPECIALIZADAS EIRELI 

restou inabilitada por não apresentar a declaração exigida no item 11.3.3, na qual é exigido para as 

empresas sediadas fora da Comarca do estado do Rio de Janeiro, a informação da autoridade 

judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 

atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas ou recuperação judicial. As 

empresas GREEN ENERGY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA LTDA, RL 2 ENGENHARIA LTDA e MCB SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA restaram inabilitadas devido o não atendimento aos requisitos de qualificação 

técnica, conforme relatório em anexo. Empresa UNICOL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 

EIRELI restou habilitada; registra-se que a comprovação da inscrição municipal foi feita através da 

CND municipal e não do Alvará, uma vez que o mesmo encontra-se em cópia simples, a declaração 

de visita técnica foi emitida com data compatível a primeira publicação de marcação do presente 

processo, e, ainda, foi observado que não foi marcada a opção pertinente na declaração 11.1 “a”, 

devendo o representante fazê-lo antes do termino do certame. A empresa COFRANZA 

CONSTRUTORA  LTDA restou habilitada; cabe ressaltar que a declaração de visita técnica foi 

emitida com data compatível a primeira publicação de marcação do presente processo. As empresas 

AJA CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP e FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA também restaram habilitadas. Após, foi perguntado aos representantes 

se haveria a intenção de interpor recurso; tendo a representante da empresa COFRANZA 

CONSTRUTORA  LTDA se manifestado positivamente com relação a habilitação referente a 

qualificação técnica, com a qual discorda, das empresas SERVSTEEL CONSTRUÇÕES 

ESPECIALIZADAS EIRELI, AJA CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP e UNICOL 



CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI e também quanto a aceitação do balanço patrimonial 

da empresa e sobre a marcação equivocada da declaração anexo 2b. da AJA CONSTRUÇÕES 

EIRELI- EPP. O representante da empresa AJA CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP também 

respondeu positivamente por discordar da habilitação das empresas classificadas na qualificação 

técnica. Os representantes das empresas GREEN ENERGY INDUSTRIA COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, MCB SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA e RL 2 ENGENHARIA LTDA manifestaram interesse em recursar devido 

suas inabilitações. Sendo assim, os mesmos deverão obrigatoriamente apresentá-lo por escrito no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com.  

Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e 

acatada e vai assinada pelo Presidente da CPL, membros da comissão e Licitantes presentes. 

 
 

         FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
                                                                     Presidente da CPL   

                                                                     Maricá, 02 dezembro de 2021. 
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